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DESPACHO:

Solicito a pregoeira a abertura de diligéncia com o fito de esclarecer duvidas relacionadas a proposta técnica
enviada pela empresa Arrematante.

No termo de referéncia exige-se: "Declaracéo emitida pelo ARREMATANTE que comprove possuir POPs
(Points of Presence) préprios no Brasil, sendo exigido a presenca de pelo menos 1 (um) POP na cidade de
Macei6o/AL", conformeitem 15.2.3 do TR.

Através da andlise da proposta enviada pela Arrematante, no diagrama de fornecimento da solucéo, infere-se
gue a empresa utiliza infraestrutura de telecomunicacéo de terceiros para prover o servico objeto do certame,
pela identificacdo no diagrama da sigla "POP MCO ALOQ". Supbe-se, assim, que existe uma contradicao,
face a0 que se é declarado em documento subjacente, onde a empresa afirma que possui POPs proprios no
Brasil, sendo pelo menos 1 (um) deles localizado na cidade de Macei 6, conforme exigéncia editalicia.

Dada esta suposi ¢ao, solicitamos que empresa elucide:
a) Qual é a abrangéncia desta suposta terceirizacdo de infraestrutura de redes de tel ecomuni cagéo?
b) De guem € a competéncia pela manutencéo desta infraestutura?

c) Conforme o item 4.1.24 do Termo de Referéncia, "O acesso deverd ser provido através de backbone
proprio da CONTRATADA, ndo sendo permitida a utilizacdo de backbone de terceiros'. Esta relacéo
comercial com empresa terceira envolve compartilhamento de backbone para o provimento do servico objeto
do certame?



